
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕESE CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N? 473/2023
PRIMEIRO TERMOADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BAHIA E A SRA.
JAIRA DANTAS CAMPELO RAMIRO. DO PRAZO
E RENOVAÇÃO DE SALDO. OBSERVAÇÕES DA
LEI 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N? 32 - CENTRO - JUAZEIRO-
BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E

DIVERSIDADE, SRA. NADJA SUELI DIAS MEDRADO GONÇALVES, DORAVANTE DENOMINADA
LOCATÁRIA;E DO OUTRO A SRA. JAIRA DANTAS CAMPELO RAMIRO, INSCRITA NO CPF N? 685.831.175-
00, DORAVANTE DENOMINADA LOCADORA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO

CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N?
238/2023, DISPENSA E LICITAÇÃON? 051/2023,TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕESDA LEI FEDERAL
8.666/93 E ALTERAÇÕESPERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕESDA LEI FEDERAL Ne 8.666, DE
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, CAPUT, C/CO ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI FICARÁ

ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS,

EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS:

II - À PRESTAÇÃODE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS ÀOBTENÇÃODE PREÇOS E

CONDIÇÕESMAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A
SESSENTA MESES;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE A CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO,

FUDAMENTADANO ART. 24, INSICIO X, LEI NP 8.666/93, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS À
LOCAÇÃODE IMÓVEL DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE

ACOLHIMENTO CASA MESSE DE AMOR DE JUAZEIRO-BA, UNIDADE DE PROTEÇÃOÀ CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE PERTENCENTE À REDE DESTA SECRETARIA MUNICIPAL, MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24, INCISO X, DA LEI N? 8.666/93.
A PROROGAÇÃODE PRAZO DO PRESENTE CONTRATO ÉIMPERIOSA EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DA
PRESTAÇÃO CONTINUADA DO MENCIONADO SERVIÇO, PARA QUE SEJA ATENDIDAS AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE, DADO O FATO DE QUE A
RENOVAÇÃO DISPENSARIA A FEITURA DE UM NOVO PROCESSO LICITATÓRIO, A VANTAGEM DA
RENOVAÇÃO CONTRATUAL RESTAEVIDENCIADA.

CLÁUSULATERCEIRA - DO OBJETO
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ

A DATADE 13 DE SETEMBRO DE 2025.

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃODO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL



a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃODAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM
COMENTO.
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS
LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 13 DE SETEMBRO DE 2024.

JA EU DIAS MEDRADOGON
LOCATÁRIA

TAS CAMPELORAMIRO
LOCADORA

JAIRA D

TESTEMUNHAS:

CPF/MF N.2

CPF /MF N.2


